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Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Foram retirados de julgamento 0 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.
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Ordem : 001
Processo : 0808855-08.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Agravo de Instrumento
Órgão julgador : Gabinete Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida (CDPR)
Requerente : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A
Advogado : LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO
Requerido : JOCELINO DE JESUS CAMPOS FERREIRA
Advogado : IVANA DE ARAUJO PINTO
Vencedor : Gabinete Des. Paulo Sérgio Velten Pereira (CDPR)
Decisão: A QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, POR
MAIORIA DE VOTOS, CONHECEU E DEU PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, QUE FOI ACOMPANHADO
PELO DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA, CONTRA VOTO
DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR JOSÉ EULÁLIO
FIGUEIREDO DE ALMEIDA, QUE NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Presentes à sessão: JOSE EULALIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA,
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA e TYRONE JOSE SILVA
 
Ordem : 002
Processo : 0839910-76.2022.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Paulo Sérgio Velten Pereira (CDPR)
Requerente : OTHONIEL MOREIRA DE SOUSA SANTOS
Advogado : GETULIO MARCELIO DURANS LIMA e outros
Requerido : GIOVANNI BATTISTA RODRIGUES SIRACUSA
Advogado : DANIEL SOUSA DOS SANTOS
Vencedor : Gabinete Des. Paulo Sérgio Velten Pereira (CDPR)
Decisão: A QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, POR
UNANIMIDADE, CONHECEU E DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DE OTHONIEL MOREIRA DE SOUSA SANTOS, JULGANDO
PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR. OBS.: REALIZARAM
SUSTENTAÇÃO ORAL PELO 1º APELANTE, O DR. AMARILDO
HIPÓLITO (OAB/MA 14714) E O DR. OTHONIEL MOREIRA DE
SOUSA SANTOS (OAB/MA 12.206), ATUANDO EM CAUSA
PRÓPRIA. O DR. DANIEL SOUSA DOS SANTOS (OAB/MA 23185-
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A) SUSTENTOU PELO 2º APELANTE.
Presentes à sessão: JOSE EULALIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA,
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA e TYRONE JOSE SILVA
 
Ordem : 003
Processo : 0819165-55.2022.8.10.0040
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. Paulo Sérgio Velten Pereira (CDPR)
Requerente : HARRISON DA MOTA ARAUJO e outros (2)
Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES e outros
Requerido : BRDU SPE ZURIQUE LTDA
Advogado : GUSTAVO AUGUSTO HANUM SARDINHA e outros
Vencedor : Gabinete Des. Paulo Sérgio Velten Pereira (CDPR)
Decisão: A QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, POR
UNANIMIDADE, CONHECEU DO RECURSO, DE ACORDO COM O
PARECER MINISTERIAL, E NEGOU-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
Presentes à sessão: JOSE EULALIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA,
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA e TYRONE JOSE SILVA
 
Ordem : 004
Processo : 0801017-44.2018.8.10.0037
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida (CDPR)
Requerente
: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado
: LUANA OLIVEIRA VIEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO LUANA
OLIVEIRA VIEIRA e outros
Requerido : GENESIO MARTINS DOS SANTOS
Advogado : JAIRO MARINHO DOS SANTOS
Vencedor : Gabinete Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida (CDPR)
Decisão: A QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, POR
UNANIMIDADE, E EM DESACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, CONHECEU E DEU PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR. OBS.: A DRA. RENATA FERNANDES CUTRIM (OAB/MA
13.517), ADVOGADA DA APELANTE, REALIZOU SUSTENTAÇÃO
ORAL.
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Presentes à sessão: JOSE EULALIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA,
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA e TYRONE JOSE SILVA
 
Ordem : 005
Processo : 0800914-70.2022.8.10.0207
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida (CDPR)
Requerente
: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO
Requerido : CICERA DIAS CORREIA
Advogado : LEONARDO DIAS COELHO
Vencedor : Gabinete Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida (CDPR)
Decisão: A QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, POR
UNANIMIDADE, DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL,
CONHECEU DOS RECURSOS E, NO MÉRITO, DEU PROVIMENTO
AO 1º APELO, DE CÍCERA DIAS CORREIA, E NEGOU
PROVIMENTO AO 2º RECURSO, DA EQUATORIAL MARANHÃO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR.
Presentes à sessão: JOSE EULALIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA,
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA e TYRONE JOSE SILVA
 
Foram julgados 5 processos.
 

 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente da Quinta Câmara de Direito Privado

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 06/11/2025 10:03 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)
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